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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
COORDENAçÃO E DA AGRICULTURA,

FLORESTAS E PESCAS

Portaria n." 4/00

O quadro de pessoal do Fundo Madeirense d9 Seguro de
Colheiìas, aprovado pela Portaria n.o 158196, de 9 de
Setembro, cârece de adaptação à legislação que prevê a
extinção da categoria de chef'e de repartição e àquela que
criou a categoria de chefe de departamento.

Assim.
Mancla o Governo Regional da Madeira, pelos Secretários

Regionais do Plano e da Coordenação e de ̂ Agricultura,
Flo-restas e Pescas, ao abrigo do disposto no n." 2 do artigo
l. 'do Decreto-Lei n.o 59176, de 23 de Janeiro, aprovar o
seguinte:

1 - É criado no quadro de pessoal do Fundo Madeirense
do Seguro dè Cotheitas, aprovado pela Portaria n.o

158/96. de 9 de Setembro, um lugar de chefe de
departamento a extinguir quando vagar.

2 - O lugar de chefe de repartição constante do quadro
reÍèrido no número anterior é extinto quando vagar'

3 - O provimento na categoria de chefe de departamen-
to é feito nos termos do disposto no artigo 21." do
Decreto Legislativo Regional n." 23199/l\4, de 26 de
Agosto e demais legislação aplicável.

4 - A presente Portaria entra imediatamente em vigor'

Assinada em l l de Janeiro de 2000

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA
COORDENAÇÃO, José Paulo Batista Fontes

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA,
FLORESTAS E PESCAS, Manuel Jorge Bazenga Marques
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Toda a correspondência relat iva a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dir igida à Secretaria-

-Ceral da Presidência do Govento Recional da Madeira.

Os prcços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Unra lauda . .2 7-54$00, cada;

D u a s l a u d a s  . . . . . 2 9 8 7 $ 0 0 , c a d a ;

Três laudas . .4 896$00, cada;

Quatro laudas . .  .  .  .5 2l l$00, cada;

C i n c o l a u d a s  . . . . . 5 4 1 9 $ 0 0 , c a d a ;

Seis ou rnais laudas .6 -568$00, cada.

A cstcs valorcs acrcscc o imDosto dcvido.

Números e Suplemcntos - Preço por página 50$00.

Anua l Semcstral

A cstcs valorcs acrcsccnr os portcs tlc

Novcnrbro) e o inìposto dcvido.

O preço deste núrnero: 208$00

2 190$00
4 300$00
5 250$00
6 200$00

corrcio, (Portaria n." 203/99, dc 26 dc

Uma Sórie
Duas Sórics
Trôs Sórics
Complcta

4 370$00
8 600$00
r0.500$00
r2 300$00

- 1,04 Euros (IVA incluído)


